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                                      PARECER COREN-SP GAB Nº 020 / 2011 

                

                                                       

1. Do fato 

Solicitado parecer sobre a remoção de Molusco Contagioso por profissionais de 

Enfermagem.  

 

2. Da fundamentação e análise 

 O molusco contagioso é uma dermatose bastante frequente, causada por um 

parapoxvírus, que atinge exclusivamente a pele e excepcionalmente as mucosas. A doença 

é de distribuição universal e acomete com maior frequência as crianças e paciente 

imunocomprometidos.1 

 Caracteriza-se por uma ou múltiplas pápulas brilhantes, sésseis e geralmente com 

umbelicação central, sendo geralmente indolores. Seu tratamento consiste na curetagem das 

lesões, realizada com o uso de cureta dermatológica, instrumento circular que apresenta 

uma borda cortante em uma das faces, facilitando a remoção de lesões superficiais da 

pele.1,2 

 Por acometer principalmente crianças e manifestar-se normalmente com múltiplas 

lesões, o tratamento do molusco contagioso pode ser dificultado caso não haja uma 

adequada anestesia prévia, na maioria das vezes realizada por meio de anestésicos tópicos.1 

  

3. Da Conclusão 

 Diante do exposto, conclui-se que por ser um procedimento dermatológico 

específico, a remoção do Molusco Contagioso deve ser realizada pelo profissional Médico. 

 Assunto: Molusco Contagioso. 
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 Segundo o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, em seu artigo 33, é 

proibido ao profissional de Enfermagem prestar serviços que por sua natureza competem a 

outro profissional3. 

   

É o nosso parecer. 

São Paulo, 15 de Março de 2011. 
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